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LEI Nº 2.758, DE 08 DE ABRIL DE 2008. 1 
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"Estende os benefícios da Lei 
Municipal n.0 2747 de 04 de Março de 

2008 aos servidores inativos e 
pensionistas do Município de 

Uchoa/SP" 1 l 
1 

' 
1 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
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Art. 1° - Os benefícios garantidos pela Lei Municipal nº 2747 de 04 de 
Março de 2008 ficam estendidos aos servidores inativos e pensionistas da 
administração direta e indireta do Município de Uchoa/SP. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA, 08 de Abril de 2008. 
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MARCO ANTONI DE LOURENÇO I 
PREFEITO UNICIPAL 1 

Registrado no livro de leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 1 
Orgânica Municipal. 1 

Y.w e- (b_ ?a..Oc -
Mrriam Donha Palharini 1 

Diretora de Gabinete 1 

J 1 

1 


